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JUSTIFICATIVA - PL 0091/2016 
Apesar de ser um problema mundial, a violência contra as mulheres segue vitimando 

milhares de brasileiras reiteradamente: 38,72% das mulheres em situação de violência sofrem 
agressões diariamente; para 33,86%, a agressão é semanal. Esses dados foram divulgados no 
Balanço dos atendimentos realizados de janeiro a outubro de 2015 pela Central de 
Atendimento à Mulher. 

A violência doméstica tem sérias consequências para a saúde física e mental. 
Mulheres que sofrem abuso tornam-se mais aptas a sofrerem de depressão, ansiedade, 
sintomas psicossomáticos, problemas de alimentação e traumas sexuais. 

Não bastando isso, por vivermos ainda numa sociedade machista e patriarcal 9% das 
mulheres acreditam que tenham feito alguma coisa para ‘merecer’ a agressão, uma 
porcentagem significativa que merecem atenção do poder público. 

Além da violência sofrida dentro de casa, também chama atenção para ao atendimento 
muitas vezes precário que as mulheres recebem quando procuram rede de ambulatórios e 
postos de saúde. 

Muitas das vezes estas mulheres chegam na rede de ambulatórios e postos de saúde 
envergonhadas, e sentindo-se culpadas pela situação de violência, e acabam silenciando os 
sofrimentos. 

É pensando nessas situações que sugerimos ter nos quadros de funcionários da rede 
de ambulatórios e postos de saúde um profissional, seja da área da saúde (ex. médico e/ou 
enfermeiro) ou assistente social que possam orientar, acolher as vítimas de violência 
doméstica. 

Dessa maneira, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste 
projeto. 
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